
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO
MUNICÍPIO DE SÃO SIMÃO

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispõe sobre a declaração de dispensa de licitação para
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM E MANUTENÇÃO
DO JARDIM DA CÂMARA MUNICIPAL processo 102/2022.

O(a) Responsável Sr.(a) LUCAS BARBOSA VASCONCELOS, no uso de suas atribuições legais e constitucuionais.

CONSIDERANDO que a situação se enquadra na Dispensa - inciso II do Art. 75 Lei Nº 14.133/21 e alterações posteriores;

CONSIDERANDO que existe compatibilidade orçamentária e financeira com a LOA e PPA;

Valor estimadoDotação OrçamentáriaCód. Órgão/Unidade
Orçamentária Elemento de Despesa Fonte de Recurso

02.01 02.01.01.031.0128.2034.3.3.90.39.00 3.3.90.39.00  16.359,00100

CONSIDERANDO finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação;
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

TOTAL  16.359,00

Empresa: M APARECIDA SILVA DE QUEIROZ RAMOS CNPJ/CPF: 03.978.653/0001-38
TotalMarcaLote ProdutoItem Unidade ValorQtd

1 UNIDADE  2.871,0000

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REMOÇÃO DE 198 M² DE
GRAMA TIPO ESMERALDA, PLANTIO DE 198 M² DE GRAMA
TIPO ESMERALDA, INCLUSO A GRAMA A SER PLANTADA,
REALIZAR LIMPEZA DAS FOLHAS E GALHOS SECOS DOS
ARBUSTOS, PODA DAS FOLHAS DAS PALMEIRAS, CAVAS
EM TODAS AS PLANTAS MENORES, PODA DA GRAMA
REMANESCENTE, PULVERIZAÇÃO PARA PULGÕES E
FORMIGAS, SENDO INCLUSO TODO O MATERIAL PARA A
REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DESCRITO, SEJAM ELES
FERRAMENTAS OU INSUMOS.

1  2.871,0000 1,0000

1 MÊS  1.800,0000

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE JARDINAGEM E
MANUTENÇÃO, COMPREENDENDO A ROÇADA, LIMPEZA E
CAPINA DE CANTEIROS DE FLORES, PODA DE ARBUSTOS
E ÁRVORES, ADUBAÇÃO DO SOLO, REGA DE FLORES E
GRAMADOS, CORTE DE GRAMA, RASTELAMENTO,
VARRIÇÃO MANUAL DAS CALÇADAS E DA PRAÇA DA
CÂMARA MUNICIPAL, REMOÇÃO DE FOLHAS DAS
ÁRVORES E OUTROS DETRITOS, CONTROLE DE PRAGAS
E ERVAS DANINHAS, SENDO INCLUSO TODO O MATERIAL
PARA A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DESCRITO, SEJAM
ELES FERRAMENTAS OU INSUMOS

2  12.600,0000 7,0000

Total  15.471,0000
Total  15.471,0000
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Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO                                                                       , 1 de junho de 2022.

Responsável
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